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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETOS 

DECRETO N° 4724,  DE 12 DE JULHO DE 2022. 

NOMEIA A SRª. TAIMARA RIBEIRO VIEIRA NO CARGO 

COMISSIONADO CHEFE DE DEPARTAMENTO DE OBRAS - CC-IV. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeada a Srª. TAIMARA RIBEIRO VIEIRA para o exercer 

o Cargo Comissionado Chefe de Departamento de Obras - CC-IV, na 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 12 de julho de 2022. 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

_________________________________________________________ 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 092/2022 

ALTERA A PORTARIA 044/2022, QUE DELEGA, NOS TERMOS DO 

ITEM 1.2, ANEXO VI DA IN TC Nº 68/2020, COMPETÊNCIA PARA 

ENVIO DA REMESSA DE CONTRATAÇÃO, NO SISTEMA CIDADES 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º O artigo 1º da Portaria nº 044/2022, de 28 de março de 2022, que 

delega, nos termos do item 1.2, Anexo VI da IN TC nº 68/2020, 

competência para envio da remessa de contratação, no sistema cidadES 

e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º Nomear a Servidora Eriele de Lima Nascimento, comissionada, 

Gerente de Licitações e Contratos, Matrícula nº 009441, lotada na 

Secretaria Municipal de Administração, como Responsável pelo envio 

da remessa de Contratação da Unidade Gestora Prefeitura Municipal 

de Vargem Alta/ES e do Fundo Municipal de Saúde (FMS), no Sistema 

CidadES do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 05/07/2022. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 12 de julho de 2022.  

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

_________________________________________________________ 

LICITAÇÃO 

 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CIDADES: 2022.071E0700001.09.0057 

O Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento dos 

interessados, que em conformidade com a Legislação pertinente, 

ratifica a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, inciso II da 

Lei 8.666/93, na contratação da empresa SUPERDRUZZI 

LANCHONETE E SUPERMECADO LTDA ME, Aquisição de Gêneros 

Alimentícios - Carnes e derivados e itens de Higiene pessoal para 

atender a demanda da instituição de acolhimento Abrigo Institucional 

“Glauber Coelho”, O valor global do presente contrato é de R$ 5.058,11 

(cinco mil e cinquenta e oito reais e onze centavos), conforme planilha 

orçamentária, Este contrato terá inicio com na data da assinatura do 

contrato e vigência até a data de 31/12/2022. 

Vargem Alta/ES, 11 de julho de 2022. 

________________________ 

Elieser Rabello  

Prefeito Municipal 
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EDITAIS 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022 – PMVA 

EDITAL Nº 015/2022 

C O N V O C A Ç Ã O 

O Exmo. Senhor Prefeito do Município de Vargem Alta, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) 

candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados(s) em Processo 

Seletivo Simplificado, objetivando a contratação de pessoal para suprir 

necessidades temporárias de excepcional interesse público, na forma do 

Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022, de 31/03/2022, 

cuja classificação final foi homologada através do EDITAL Nº 003/2022, 

de 19/05/2022 e ERRATA, conforme EDITAL Nº 006/2022 DE 

01/06/2022, para comparecer(em) à Prefeitura Municipal de Vargem Alta 

– Gerência de Recursos Humanos, situada à Rua Zildio Moschem, 22 – 

Centro – Vargem Alta – ES, no período de até dois (02) dias úteis após 

a data de convocação, no horário de 12:00 as 17:00h,  para manifestar 

interesse na contratação temporária, munidos da documentação 

constante no  item 6.1, do Edital de abertura do Processo Seletivo.  

Os candidatos convocados serão submetidos à Avaliação Médica do 

Serviço de Medicina do Trabalho do Município de Vargem Alta na forma 

do item 6.4 do Edital de Abertura do Processo Seletivo, que decidirá se 

o candidato está apto ou não para assumir o respectivo cargo, cujo 

atendimento deverá ser agendado pelo candidato junto à Secretaria 

Municipal de Saúde de Vargem Alta – ES – Serviço de Medicina do 

Trabalho (tel: 28 99953-8437). Para a avaliação médica os candidatos 

deverão apresentar os seguintes exames 

laboratoriais/laudos/documentos, além de outros que poderão ser 

solicitados pelo serviço de medicina do trabalho: 

- Sangue: Hemograma Completo, VDRL,TSH, T4 (para todos os 

cargos); 

- Glicemia (para todos os cargos) 

- Raio X da coluna lombar AP e Perfil (para todos os cargos) 

- Eletroencefalograma (para os cargos de motorista e operadores de 

máquinas) 

- Audiometria (para os cargos de motorista e operadores de máquinas) 

- Eletrocardiograma (para os cargos de motorista e operadores de 

máquinas). 

O não comparecimento à presente convocação, bem assim a não 

apresentação da documentação do item 6.1, e o não agendamento para 

avaliação médica será considerado desistência, sem direito de recursos 

administrativos. 

Para informações e esclarecimentos, entrar em contato: 

- Prefeitura Municipal de Vargem Alta – Gerência de Recursos Humanos: 

 Tel: 28 3528 1900  -  28 99956 3044 – 12 às 17 hs. 

QUADRO GERAL 

 

CARGO: MOTORISTA I  

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

05 233 NILCEMAR CARLOS DE 

ARAUJO 

07 83 RODRIGO SANTIAGO 

FABRIS 

 

Vargem Alta, 12 de Julho de 2022. 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 006/2022 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS 

TRABALHOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 

002/2022. 

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições, 

que lhe confere o art. 222 da Lei complementar 10 de 02 de julho de 

2003, 

RESOLVE: 

Art. 1º PRORROGAR por mais 60 (sessenta) dias o prazo para 

conclusão dos trabalhos da COMSPAD, nos autos do Processo 

Administrativo Disciplinar nº 002/2022, instituído pela Portaria n° 

003/2022 de 13/05/2022, envolvendo servidor inscrito sob a matrícula n° 

0****4, tendo em vista a não conclusão do referido processo no prazo 

estabelecido no art. 227, da Lei Complementar nº 010/2003. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 11/07/2022. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta – ES, 12 de julho de 2022. 

 

Berg da Silva 

Secretário Municipal de Administração  

_________________________________________________________ 
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ELIESER RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
ALAN LOPES ALTOÉ 

VICE-PREFEITO 
 

PAULA SARTÓRIO DOS SANTOS PAIVA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
DANIELA APARECIDA BALBINO FERRAÇO 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

ELIANE PERIM TURINI 

GABINETE 

EMERSON CEREZA SOUZA  
FINANÇAS 

 

CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO 

OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E INTERIOR 

 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

MICHELE DE OLIVEIRA SAMPAIO 

EDUCAÇÃO 

 

HELIMAR RABELLO 

MEIO AMBIENTE 

 

JHONATA SILVA SCARAMUSSA 

SAÚDE 

 

OZEAS PASTI 

AGRICULTURA 

 

BERG DA SILVA 

ADMINISTRAÇÃO 

 

ORGÃO OFICIAL 

Responsável: 

GABINETE DO PREFEITO 

 

Rua Zildio Moschen,22-Centro Vargem Alta – Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1900 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com 

  

 

 


